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Contrato nº XXX/2026
Processo nº 00000.0.044494/2026 (VOLUME 1)

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO
DE PALMAS/TO, POR MEIO DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, E A
EMPRESA XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE PALMAS/TO, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL com sede na Avenida LO 01 ACSE 01 Conj. 04 Lote 34 Plano Diretor Sul - CEP: 77020-
020, Palmas/TO; inscrita no CNPJ sob o nº 24.851.511/0004-28, , neste ato representados pela senhora
POLYANNA MARQUES TEIXEIRA, inscrita na matrícula funcional inscrita na matrícula funcional 413081167, no
uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo nomeada pelo Ato nº 1.262 – NM, publicado no DOM nº
3.816 de 14 de outubro de 2025, doravante denominado CONTRATANTE, e a Empresa,
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ/MF sob o nº XXXXXXXXXXXX, com sede na
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita sob n° do CPF: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, têm entre si, justo e
avençado o presente, tendo em vista o que consta no Processo nº 00000.0.044494/2026 (VOLUME 1) e
observadas as disposições da Lei nº 14.133/2021 e do Decreto Municipal nº 2.460/2023, mediante as cláusulas e
condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:
1.1. O presente Instrumento tem por objeto a Prestação de Serviços de Manutenções Corretivas e
Preventivas permanente com fornecimento de peças de reposição para 1 (um) elevador de Marca OTIS, com
capacidade para 06 (seis) pessoas ou 450 kg, com 04 (quatro) paradas, instalado na 104 Sul, Av. LO-1, Lote 09,
Plano Diretor Sul, Palmas TO;

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID.ME
D.

QUANT. VALOR UNIT. VALOR TOTAL

01 Prestação de Serviços de
Manutenções Corretivas e
Preventivas permanente com
fornecimento de peças de
reposição para 1 (um)
elevador de Marca OTIS, com
capacidade para 06 (seis)
pessoas ou 450 kg, com 04
(quatro) paradas, instalado
na 104 Sul, Av. LO-1, Lote 09,
Plano Diretor Sul, Palmas TO;

SV 12 R$ R$

1.2. A contratação citada na subcláusula 1.1 obedecerá ao estipulado neste Contrato, bem como as especificações
técnicas, forma de prestação dos serviços e as disposições dos documentos adiante enumerados, constantes do
Processo Administrativo 00000.0.044494/2026 (VOLUME 1), e que, independentemente de transcrição, fazem
parte integrante e complementar deste, no que não o contrariarem.
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1.1.2. Este instrumento de contrato guarda inteira conformidade com o Termo de Referência, divulgado por meio
do Aviso de Contratação Direta nº xxxxxxxx/2026/GAB/SUPADFP, que será publicado no DOMP e seu inteiro teor
no Portal da Transparência do Município; com a Autorização de Contratação Direta e/ou Aviso de Dispensa
Eletrônica, caso existente; com a documentação; proposta apresentada pela Contratada, datada em
xxxxxxxxxxxxx, independentemente de transcrição e eventuais anexos dos documentos supracitados.

1.1.3. O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que a necessidade de Prestação de Serviços de
Manutenções Corretivas e Preventivas permanente com fornecimento de peças de reposição para 1 (um)
elevador de Marca OTIS, com capacidade para 06 (seis) pessoas ou 450 kg, com 04 (quatro) paradas, instalado na
104 Sul, Av. LO-1, Lote 09, Plano Diretor Sul, Palmas TO.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA:

2.1.1 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato, prorrogável

por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

2.1.2 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as

condições e os preços permanecem vantajosos para a administração, permitida a negociação com o contratado.

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)

3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de
conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO

4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

5.1 O valor do presente Termo de Contrato é de XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX.

5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.

5.3 As despesas decorrentes deste contrato correrão à conta da dotação orçamentária:

a. Gestão/Unidade:
b. Fonte de Recursos:
c. Programa de Trabalho:
d. Elemento de Despesa:
e. Plano Interno:
f. Nota de Empenho:

CLÁUSULA SEXTA– DA MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

6.1. Dados Bancários: XXXXXXXXX - Agência nº: XXXXXXXXXXXX Conta nº: XXXXXXXXXXXXX, e-mail:
XXXXXXXXXXXXXXX;
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6.2. A medição dos serviços será realizada mensalmente, com base nos serviços efetivamente executados e
devidamente atestados pela fiscalização, incluindo os materiais e peças aplicados, quando previstos na
contratação.

6.3. O pagamento será efetuado após o recebimento definitivo dos serviços executados no período de referência,
mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada pelo fiscal do contrato.

6.4. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias contados da data do atesto da Nota Fiscal/Fatura,
observadas as disposições da legislação aplicável e os procedimentos adotados pela Contratante.

6.5. O pagamento ficará condicionado à comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da Contratada, na forma
da legislação vigente.

6.6. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados monetariamente
entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do Índice
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA).

6.7. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA),
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA SÉTIMA– DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DA CONTRATADA:
Requisitos da Contratação
7.1 CABERÁ À CONTRATANTE:
7.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas
contratuais e os termos de sua proposta.
7.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por meio de servidor formalmente designado como
fiscal e gestor do contrato, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem
como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade
competente para as providências cabíveis.
7.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades
constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as soluções
por ela propostas sejam as mais adequadas.
7.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas neste
Termo de Referência.
7.5. Disponibilização de acesso aos técnicos e empregados da CONTRATADA às suas dependências, para a
execução dos serviços contratados, para os procedimentos de assistência técnica, manutenção e demais
solicitações inerentes ao adequado funcionamento do equipamento e para o eficaz atendimento dos serviços,
desde que devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá com fotografia recente.
7.6. Proporcionar todas as facilidades sob sua responsabilidade e ao seu alcance para que a CONTRATADA possa
desempenhar seus serviços dentro das normas vigentes e de acordo com as cláusulas contratuais.
7.7. Impedir a intervenção de pessoal não autorizado nos locais de manutenção do equipamento e instalações
objeto do Contrato.
7.8. Avaliar e, quando cabível, implementar as recomendações técnicas apresentadas pela CONTRATADA
relacionadas à segurança, funcionamento e conservação dos equipamentos.
7.9. Rejeitar os serviços executados em desacordo com as obrigações assumidas pela empresa CONTRATADA,
exigindo sua correção imediata, ressalvadas os casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificado e aceito
pela CONTRATANTE.

7.2 CABERÁ À CONTRATADA:
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7.2. A CONTRATADA deverá fornecer toda a mão de obra especializada, ferramentas, equipamentos, EPIs, EPCs,
transporte, materiais e demais recursos necessários à perfeita execução dos serviços, responsabilizando-se
integralmente pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da contratação de seu
pessoal.
7.3. Manter pessoal técnico habilitado à disposição da CONTRATANTE para atender aos chamados de emergência,
quer tirando dúvidas, quer orientando as tarefas de manutenção;
7.4. Manter serviço de comunicação à disposição da CONTRATANTE, de forma a atender aos chamados e
disponibilizar técnicos e/ou informações para soluções emergenciais;
7.5. Prestar os serviços técnicos especializados a seguir:
a)Durante o horário normal de trabalho:
b) Efetuar, mensalmente, os serviços de manutenção preventiva dos elevadores, compreendendo
inspeções, testes, ajustes, lubrificações, regulagens e demais procedimentos necessários ao adequado
funcionamento dos equipamentos. Quando necessário, deverão ser realizados reparos e substituições de
componentes, peças, cabos, fiações e demais materiais necessários à manutenção dos elevadores e respectivos
sistemas de comunicação;
c) Realizar, quando necessário, serviços de limpeza técnica, conservação e acabamento das superfícies metálicas
da cabina, sem prejuízo das atividades de manutenção contratadas;
d) Atender aos chamados emergenciais no prazo máximo de 02 (duas) horas e aos demais chamados corretivos
no prazo máximo de 03 (três) horas, contados da comunicação da Contratante.
e) Apresentar relatório técnico após cada manutenção preventiva ou corretiva, contendo os serviços executados,
peças substituídas, irregularidades identificadas e recomendações técnicas.
f) Reparar, às suas expensas, quaisquer danos causados à Administração ou a terceiros em decorrência da
execução dos serviços.
g) Manter durante toda a execução contratual equipe técnica devidamente qualificada e habilitada para atuação
em sistemas de transporte vertical.
h) Executar os serviços em conformidade com as normas técnicas aplicáveis, recomendações do fabricante e
legislação vigente.

CLÁUSULA OITAVA– GARANTIA DE EXECUÇÃO

8.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA NONA– DO PRAZO E DO LOCAL DE ENTREGA

9.1.1. Os serviços serão prestados nas dependências da Sede da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social
onde o Elevador – objeto do referido processo se encontra instalado: 104 Sul, Av. LO-1, Lote 09, Plano Diretor Sul,
Palmas TO;
9.1.2. DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
9.1.2.1. A contratação deverá ocorrer nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021.
9.1.2.2. A critério da CONTRATANTE e de acordo com as especificidades de cada intervenção, os serviços poderão
ser realizados aos sábados, domingos e feriados, sem quaisquer ônus adicionais para a SEDES;
9.3. Em nenhuma hipótese haverá realização de trabalho noturno, entendido este como o compreendido entre as
22h00min e 05h00min, e tampouco o pagamento de adicional noturno de mão de obra, salvo em caráter de
urgência e com aprovação prévia da SEDES;
9.1.2.3. A CONTRATADA assumirá prontamente a manutenção preventiva e corretiva do elevador, com
fornecimento e reposição de peças originais novas, sem ônus adicional para esta Secretaria pelo prazo de 12
(doze) meses, podendo ser prorrogação, contados da data da assinatura do Contrato.
9.1.2.4. Para fins de recebimento e/ou confirmação da Ordem de Fornecimento, ou de Serviço, oriundas deste
instrumento, serão consideradas como recebidas pela empresa, o envio por e-mail, mensagem eletrônica ou
através de aplicativo WhatsApp.
9.1.2.5. Em caso de alteração do endereço eletrônico da Contratada, esta é responsável por comunicar,
imediatamente, à Contratante, através do endereço eletrônico financassedes@gmail.com , com o seguinte
assunto: Urgente, alteração de e-mail da empresa (colocar o nome da empresa).
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9.1.2.6. A equipe técnica da CONTRATADA deverá contar com profissionais qualificados, especializados e
devidamente habilitados para desenvolverem as diversas atividades indispensáveis à execução dos serviços.
9.1.2.7. Caberá à CONTRATADA o fornecimento de uniformes e de equipamentos de proteção individual – EPI a
todos os empregados, cujas atividades os exijam por normas de segurança em vigor.
9.1.2.8. Os representantes da CONTRATANTE, responsáveis pela FISCALIZAÇÃO, e toda a pessoa autorizada por
esta, terão livre acesso a todos os locais onde estejam sendo realizados trabalhos, estocados e/ou fabricados
materiais peças e equipamentos relativos aos serviços, ainda que nas dependências da CONTRATADA
9.1.2.9. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados até 02 (dois)
dias úteis antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela contratante, não serão considerados como
inadimplemento contratual.
9.1.2.10. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e no Contrato, devendo os serviços serem atendidos no prazo de 07 (sete)
dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
9.1.2.11. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas nos
termos deste Termo de Referência, da legislação vigente, e cada parte responderá pelas consequências de sua
inexecução total ou parcial, conforme art. 115, Lei 14.133/2021.
9.1.2.11. Os materiais deverão estar de acordo com as exigências do Código de Defesa do Consumidor,
especialmente no tocante aos vícios de qualidade ou quantidade que os tornem impróprios ou inadequados ao
uso a que se destinam ou lhes diminuam o valor, conforme diploma legal.
9.1.2.12. Em caso de constatação de defeito do objeto a Contratada obriga-se a substituir a unidade do item em
questão, sem ônus adicional para Contratante.
9.1.2.13. Ocorrendo a rejeição dos serviços, a CONTRATADA será notificada pela CONTRATANTE, para
efetuar as correções cabíveis, dentro do prazo que lhe será fixado.
9.1.2.14. A recusa da CONTRATADA em atender o estabelecido no item anterior, implicará na aplicação das
sanções previstas em lei.
9.1.2.15. As comunicações entre as partes serão sempre realizadas por escrito, admitindo-se, em caráter
excepcional, comunicação verbal que deverá ser reduzida a termo, através do endereço eletrônico
financassedes@gmail.com .
9.1.2.16. A CONTRATADA manterá, durante todo o período de vigência do contrato, um Engenheiro Preposto, o
qual será também o Responsável Técnico pelos serviços, com fins de representá-la técnica e administrativamente,
sempre que necessário, devendo indicá-lo mediante declaração específica, na qual constarão todos os dados
necessários, tais como nome completo, números de identidade e do CPF, endereço e telefone residencial e de
celular, além dos dados relacionados à sua qualificação profissional, entre outros.
9.1.2.17. Em cada visita realizada pela CONTRATADA, tanto para manutenção preventiva quanto corretiva,
deverá ser elaborado um Boletim de Visita, contendo as informações pertinentes em cada caso. Tais informações
incluem o número do elevador; defeito apresentado; serviço realizado; nome do técnico responsável pelo serviço;
número da ordem de serviço; horário de abertura do chamado; horário de chegada; horário de saída e relação
das peças substituídas. Esse boletim deverá ser assinado pela FISCALIZAÇÃO por ocasião da visita e compor a
documentação que acompanha a fatura mensal dos serviços da CONTRATADA. No momento da visita, uma cópia
do boletim será repassada à FISCALIZAÇÃO para ser anexada ao livro de ocorrências.
9.1.2.18. A manutenção corretiva será executada sempre que houver necessidade de consertos e reparos para
restaurar o perfeito funcionamento dos elevadores, ou quando requerida pela FISCALIZAÇÃO.
9.1.2.19. A CONTRATADA deverá fornecer à FISCALIZAÇÃO lista atualizada dos profissionais que atenderão ao
Órgão em fins de semana, feriados e períodos noturnos, nos casos de falha no sistema que caracterizem situação
emergencial.
9.2.1. O recebimento provisório dos serviços será realizado pelo fiscal do contrato em até 05 (cinco) dias úteis
após a comunicação da contratada quanto à conclusão dos serviços executados.
9.2.2. O recebimento definitivo ocorrerá em até 15 (quinze) dias úteis após o recebimento provisório, mediante
verificação da conformidade dos serviços prestados, dos materiais aplicados e do pleno funcionamento dos
elevadores.
9.2.3. Constatadas falhas, defeitos ou inconformidades, a contratada deverá realizar as correções necessárias,
sem ônus para a Administração, ficando suspenso o recebimento definitivo até a sua regularização.
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9.2.4. O recebimento provisório ou definitivo não afasta a responsabilidade da contratada pela qualidade dos
serviços executados e dos materiais fornecidos.
9.3.1. A contratada deverá garantir os serviços executados e os materiais aplicados pelo prazo mínimo de 90
(noventa) dias, contados da data do recebimento definitivo, comprometendo-se a corrigir, sem ônus para a
Contratante, quaisquer falhas, defeitos ou vícios decorrentes da execução dos serviços ou dos materiais
empregados.
9.3.1.1. A correção de falhas, defeitos ou vícios constatados durante o período de garantia deverá ser realizada no
prazo máximo de 07 (sete) dias úteis, contados da notificação da Contratante, salvo situações emergenciais que
exijam atendimento imediato.
9.3.2. Durante a vigência contratual, a contratada deverá disponibilizar assistência técnica especializada para
atendimento das demandas relacionadas ao objeto contratado, observando os prazos e condições estabelecidos
neste Termo de Referência.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS ALTERAÇÕES

10.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 e seguintes da Lei nº 14.133/2021 e
demais normas aplicáveis ao caso concreto.

10.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

10.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

11.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado
dentro do prazo de validade de sua proposta;
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a licitação ou a execução do contrato;
i) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

11.2 Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

11.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se

justificar a imposição de penalidade mais grave;

11.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do

subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

00000.0.044494/2026 (VOLUME 1) - 00000.9.275128/2026

VERIFIQUE A AUTENCIDADE DESTE DOCUMENTO EM https://epalmas.palmas.to.gov.br/cadastroUsuarioExterno/verificacao.aspx INFORMANDO O CÓDIGO: 0141E9F0
LEI Nº 14.063, DE 23 DE SETEMBRO DE 2020

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm


Página 7 de 11

11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas

“e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de

penalidade mais grave.

11.3 Multa:

11.3.1. Moratória, para as infrações descritas no item “d”, de 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso

injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias.

11.3.2. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista acima na alínea “c”, de 10% (dez por cento) a

20% (vinte por cento) do valor da contratação.

11.3.3. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “b”, de 5% (cinco por cento) a 15% (quinze por

cento) do valor da contratação.

11.3.4. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “a”, de 2% (dois por cento) a 10% (dez por cento)

do valor da contratação.

11.4 A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado ao Contratante.

11.5 Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.

11.6 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimação.

11.7 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia
prestada ou será cobrada judicialmente.

11.8 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133,
de 2021.
11.9 Na aplicação das sanções serão considerados:
11.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;
11.9.2. as peculiaridades do caso concreto;
11.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
11.9.4. os danos que dela provierem para o Contratante; e
11.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.

11.10. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL:

12.1 O presente Instrumento poderá ser extinto nos termos do artigo 137 e seguintes da Lei nº 14.133/2021.

00000.0.044494/2026 (VOLUME 1) - 00000.9.275128/2026

VERIFIQUE A AUTENCIDADE DESTE DOCUMENTO EM https://epalmas.palmas.to.gov.br/cadastroUsuarioExterno/verificacao.aspx INFORMANDO O CÓDIGO: 0141E9F0
LEI Nº 14.063, DE 23 DE SETEMBRO DE 2020



Página 8 de 11

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se o direito à prévia ampla
defesa e contraditório.

12.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos,
conforme o caso:

a) Balanço dos eventos contratuais (cumpridos; parcialmente cumpridos; não cumpridos);

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

c) Indenizações e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA– MODELO DE GESTÃO DO OBJETO/FISCALIZAÇÃO:

13.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas
da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
13.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples
apostila.
13.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o Contratado devem ser realizadas por escrito sempre que o
ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
13.4. O órgão ou entidade poderá convocar o preposto da empresa para adoção de providências que devam ser
cumpridas de imediato.
13.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para
execução do objeto, do plano complementar de execução do Contratado, quando houver, do método de aferição
dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
13.6. O Contratado designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços,
indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto Contratado.
13.7. O Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da
empresa, hipótese em que o Contratado designará outro para o exercício da atividade.
13.8. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos.
13.9. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.
13.10. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos
observados.
13.11. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a correção
da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
13.12. O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou
adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se
for o caso.
13.13. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal do
contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
13.14. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual.
13.15. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do Contratado, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios,
ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica
corresponsabilidade do Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade.
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13.16. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o
empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando
quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.
13.17. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará tempestivamente na
solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando
ultrapassar a sua competência.
13.18. O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de habilitação pelo
Contratado poderá dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções.
13.19. A Administração Contratante poderá conceder um prazo para que o Contratado regularize suas obrigações
trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando não identificar má-fé ou a
incapacidade da empresa de corrigir.
13.20. O Contratado é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da
execução do contrato.
13.21. A inadimplência do Contratado quanto aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere à
Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento.
13.22. Cabe ao gestor do contrato:
13.22.1. coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os
registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do
registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à
verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.
13.22.2. acompanhar os registros realizados pelo fiscal do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que
ultrapassarem a sua competência.
13.22.3. acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de
despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da
despesa no relatório de riscos eventuais.
13.22.4. emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelo fiscal quanto ao cumprimento de
obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro
de atesto de cumprimento de obrigações.
13.22.5. tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de
aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo
agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.
13.22.6. elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a
contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.
13.22.7. enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de
liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA– DO ATENDIMENTO A LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS

14.1 - A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de
Dados - LGPD) e se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação, com o
intuito de proteger os dados pessoais que lhe forem repassados, cumprindo, a todo momento, as normas de
proteção de dados pessoais, jamais colocando, por seus atos ou por sua omissão, a CONTRATANTE em situação
de violação de tais regras.
14.2 - A CONTRATADA declara que designou Encarregado de Tratamento de Dados Pessoais, nos termos do § 1º.
do art. 41 da Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD), e se compromete a informar os dados
de identidade e informações de contato deste encarregado na ocasião da assinatura deste contrato. A
CONTRATADA também se compromete a manter o CONTRATANTE informado sobre os dados atualizados de
contato de seu Encarregado de Tratamento de Dados Pessoais, sempre que for substituído;
14.3 - A CONTRATADA somente poderá tratar dados pessoais dos usuários dos serviços contratados, nos limites e
finalidades exclusivas do cumprimento de suas obrigações com base no presente contrato e jamais para qualquer
outra finalidade.
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14.4 - A CONTRATADA se certificará de que seus empregados, representantes, e prepostos agirão de acordo com
o presente contrato e com as leis de proteção de dados e eventuais instruções transmitidas pela CONTRATANTE
sobre a presente cláusula, comprometendo-se a manter o sigilo e a confidencialidade dos dados pessoais e dos
dados pessoais sensíveis repassados em decorrência da execução do objeto contratual, em consonância com o
disposto na Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD), certificando-se a CONTRATADA
de que seus empregados, representantes, e prepostos assumam compromisso de confidencialidade ou estejam
sujeitos a obrigações legais de confidencialidade.
14.5 - Se o titular dos dados ou terceiros solicitarem informações à CONTRATADA relativas ao tratamento de
dados pessoais que detiver em decorrência do presente contrato, a CONTRATADA submeterá esse pedido à
apreciação da CONTRATANTE, não podendo, sem instruções prévias da CONTRATANTE, transferir, compartilhar
e/ou garantir acesso aos dados pessoais que detenha por força do presente contrato, sendo, em regra, vedada a
transferência das informações a outras pessoas físicas ou jurídicas, salvo aquelas decorrentes de obrigações legais
ou para viabilizar o cumprimento do próprio contrato; se a solicitação for realizada por autoridade de proteção de
dados, a CONTRATADA informará imediatamente à CONTRATANTE sobre tal pedido e suas decorrências.
14.6 - A CONTRATADA prestará assistência à CONTRATANTE no cumprimento das obrigações previstas nas leis de
proteção de dados, quando relacionadas ao objeto contratual, especialmente nos casos em que for necessária a
assistência da CONTRATADA para que a CONTRATANTE cumpra suas obrigações, incluindo aquelas relativas à
segurança do tratamento, violações de dados pessoais, avaliação de impacto de proteção de dados, e consulta
prévia a autoridades de proteção de dados, incluindo pedidos de acesso, retificação, bloqueio, restrição,
apagamento, portabilidade de dados, ou o exercício de quaisquer outros direitos dos titulares de dados com base
nas Leis Aplicáveis à Proteção de Dados.
14.7 - Quando solicitada, a CONTRATADA fornecerá à CONTRATANTE, no prazo de 2 (dois) dias úteis, todas as
informações necessárias para comprovar a conformidade das obrigações da CONTRATADA previstas neste
contrato com as leis de proteção de dados, inclusive para fins de elaboração de relatórios de impacto de proteção
e riscos de uso de dados pessoais.
14.8 - A CONTRATADA prestará assistência à CONTRATANTE no cumprimento de suas outras obrigações de
acordo com as leis de proteção de dados nos casos em que estiver implícita a assistência da CONTRATADA e/ou
nos casos em que for necessária a assistência da CONTRATADA para que a CONTRATANTE cumpra suas
obrigações, incluindo aquelas relativas à segurança do tratamento, violações de dados pessoais, avaliação de
impacto de proteção de dados, e consulta prévia a autoridades de proteção de dados.
14.9 - A CONTRATADA fica obrigada a comunicar à CONTRATANTE, por escrito, em até 2 (dois) dias úteis a contar
do momento em que tomou ciência da violação, ou em menor prazo, se assim vier a recomendar ou determinar a
Autoridade Nacional de Proteção de Dados - ANPD, qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados
pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de
tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da Lei Geral de Proteção
de Dados Pessoais.
14.10 - A CONTRATADA indenizará a CONTRATANTE, em razão do não cumprimento por parte da CONTRATADA
das obrigações previstas nas leis, normas, regulamentos e recomendações das autoridades de proteção de dados
com relação ao presente contrato, de quaisquer danos, prejuízos, custos e despesas, incluindo-se honorários
advocatícios, multas, penalidades e eventuais dispêndios investigativos relativos a demandas administrativas ou
judiciais propostas em face da CONTRATANTE a esse título.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PRÁTICAS FRAUDULENTAS E DE CORRUPÇÃO

15.1-As partes, por seus agentes públicos ou por seus sócios, acionistas, administradores e colaboradores:
I – declaram que têm conhecimento das normas previstas na legislação, entre as quais nas Leis n°s 8.429/1992 e
12.846/2013, seus regulamentos e eventuais outras aplicáveis; II – comprometem-se em não adotar práticas ou
procedimentos que se enquadrem nas hipóteses previstas nas leis e regulamentos mencionados no inciso
anterior e se comprometem em exigir o mesmo pelos terceiros por elas contratados;
III – comprometem-se em notificar à Controladoria-Geral do Município qualquer irregularidade que tiverem
conhecimento acercada execução do contrato;

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA– DA VINCULAÇÃO:
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16.1. O presente Contrato fica vinculado ao processo administrativo nº XXXXXXXXXXXXXXXXXXX.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– DA LEGISLAÇÃO E CASOS OMISSOS:
17.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de
2021 e Decreto Municipal nº 2.460/2023, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais
dos contratos.1

CLÁUSULA OITAVA– DA PUBLICAÇÃO:

18.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em
atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º,
inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

CLÁUSULA NONA – DO FORO:

19.1. Fica eleito o Foro de Palmas - TO, com renúncia expressa de qualquer outro, para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme
art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.

E, para firmeza e como prova de assim haver, entre si, ajustado e contratado, lavrou-se o presente
Termo que, depois de lido e achado conforme, vai assinado pelas partes contratantes.

Palmas - TO, XXX de XXXX de 2026.

(Assinado eletronicamente)
POLYANNA MARQUES TEIXEIRA

Secretária Municipal de Desenvolvimento Social
ATO Nº 1.262 – NM

CONTRATANTE

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXX

________________________________________
EMPRESA

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
__________________________

Nome - CPF/MF

__________________________

Nome – CPF/MF
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